
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

COORDENAÇÃO DE CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 5/2023 - CCONT (11.54.05) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Belo Horizonte-MG, 17 de maio de 2023.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO CENTRAL DE COMPRAS Nº 6/2020
UASG - 201057
PROCESSO CEFET Nº: 23062.032183/2021-36.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015/2021, QUE FAZEM ENTRE SI
O, CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
MINAS GERAIS E A EMPRESA CLARO S.A.

O , com sede na Av.CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS
Amazonas 5.253, Bairro Nova Suíça, na cidade de Belo Horizonte / Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob
o nº 17.220.203/0001-96, neste ato representado pelo Diretor-Geral, ,Prof. Flávio Antônio dos Santos
nomeado pela Portaria nº 1.735, de 11 de outubro de 2019, publicada no DOU de 15 de outubro de
2019, inscrito no CPF nº 503.025.236-34, portador da Carteira de Identidade nº MG-2.775.556,
doravante denominado , e a empresa  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nºCONTRATANTE CLARO S/A
40.432.544/0001-47 sediada na Rua Henri Dunant, nº 780 - Torres A e B - Santo Amaro - São Paulo,
SP - CEP: 04.709-110, doravante designada , neste ato representada pela  CONTRATADA Sra. Vilma

, RG 11.952.833 - SSP/MG CPF nº 047.802.446-09 e pelo ,Celina da Silva Sr. André Luiz Damascena
RG 8.230.528 SSP/MG e CPF: 993.099.806-30, tendo em vista o que consta no Processo CEFET nº
23062.032183/2021-36 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991,do Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12
de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019e da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo,
decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 06/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

1.1. O presente Termo de Apostilamento contratual tem como objeto a REAJUSTE DE VALORES conforme Item
12 do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Fundamentação Legal

2.1. O presente Termo de Apostilamento está amparado no disposto do § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93, no art. 5º do
Decreto nº 2.271/97 e no § 4º do art. 57 da IN 05/2017, da SLTI/MPOG.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor Contratual Reajustado

3.1 O valor total da contratação passa a ser R$ 57.709,32 (Cinquenta e sete mil, setecentos e nove reais e trinta e
dois centavos) sendo:



ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
Unidade de 

Medida
QTDE

Valor Unitário 
reajustado

VALOR TOTAL

1
Ligações locais de telefones fixos
para telefones fixos
(STFC - LOCAL FIXO-FIXO)

MINUTOS 987.200 R$ 0,0126 R$ 12.432,9350

4
Ligações locais de telefones fixos
para telefones móveis - 
STFC -LOCAL FIXO-MÓVEL (VC1)

MINUTOS 421.800 R$ 0,0640 R$ 27.011,2284

7

Ligações de Longa Distância
Nacional de telefones fixos 
para telefones fixos - STFC-LDN
FIXO-FIXO (Degraus 1 a 4)

MINUTOS 396.330 R$ 0,0256 R$ 10.152,0722

10

Ligações de Longa Distância
Nacional de telefones fixos 
paratelefones móveis (STFC-LDN
FIXO-MÓVEL (VC2 E VC3)

MINUTOS 93.210 R$ 0,0776 R$ 7.232,4165

13
Ligações LDI (LDI - STFC - F/FM)
Origem Fixo - QualquerPaís/Região

MINUTOS 6.902 R$ 0,1566 R$ 1.080,6662

TOTAL R$ 57.909,3183

CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: DIRETORIA GERAL (11.79)

Fonte: RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO NACIONAL (8100000000)

Programa de Trabalho: FUNCIONAMENTO DAS INST. FEDERAIS ENSINO - MINAS GERAIS (169368)

Elemento de Despesa: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (339039)

PI: MANUTENÇÃO DA UNIDADE (L0000P0100N)

NE: 2023NE000547

4.2 Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA - Da Ratificação

5.1 Continuam em vigor e são aqui expressamente ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
Inicial nº 015/2021 e seu termo aditivo, não alteradas expressamente por este Termo.

CLÁUSULA SEXTA - Da Publicação



6.1 A publicação do presente Termo de Apostilamento no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 1°
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data, correndo as
despesas às expensas da CONTRATANTE.

E, por estarem as partes assim justas e acordadas, CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o presente
instrumento.

(Assinado digitalmente em 19/05/2023 09:18)
FLAVIO ANTONIO DOS SANTOS

CEFET-MG (11.00)

Matrícula: ###06#4

(Assinado digitalmente em 26/05/2023 16:18)
VILMA CELINA DA SILVA

CPF: ###.###.446-##

(Assinado digitalmente em 29/05/2023 17:06)
ANDRE LUIZ DAMASCENA

CPF: ###.###.806-##
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